
17-02-2024 01:01:51

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do art. 232 da Resolução nº 031/02, os Vereadores que a esta subscrevem, solicitam à V. Exa.
seja concedida e enviada MOÇÃO DE PESAR, pelo falecimento do empresário e Pastor Vice Presidente da Igreja AD
Resgatando Vidas Moacir Sandri, em função de seus relevantes serviços prestados tanto na área empresarial, familiar e
espiritual eclesiástica nesta cidade.

Moacir Sandri deixa esposa Senhora Rosemeri Sandri e os filhos Karina Sandri 32 anos, Pedro Sandri 27
anos e Ana Beatriz 15 anos.

MOÇÃO DE PESAR  - Moacir Sandri, falecimento no dia 10/12/2019.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO LEANDRO NEVES

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

LEANDRO NEVES



Nome Quantidade

LEANDRO NEVES 1

1Total


